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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

 Tendo em conta o Regulamento (CE) nº 1905/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, que institui um instrumento de financiamento da 
cooperação para o desenvolvimento (Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento 
- ICD)1,

 Tendo em conta os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio e as metas das Nações 
Unidas (ONU) estabelecidos na Declaração do Milénio assinada por 189 países, em 
Setembro de 2000,

A. Considerando que, no actual clima de desaceleração económica global, é especialmente 
importante garantir o controlo eficaz dos fundos da UE para a cooperação para o 
desenvolvimento,

B. Considerando que o n.º 1, alínea b), do artigo 25.° do ICD determina as condições de 
concessão de apoio orçamental a países parceiros,

1. Aplaude as melhorias recentes na cooperação entre a ONU, entre outras organizações 
internacionais, e as instituições da União Europeia no que respeita ao controlo dos fundos 
da cooperação para o desenvolvimento; exorta a que o processo de melhoria seja ainda 
mais aprofundado no futuro próximo;

2. Salienta que é necessário um controlo mais vigoroso da execução da cooperação para o 
desenvolvimento disponibilizada pela UE; exorta a ONU e demais organizações 
internacionais que administram fundos da UE a prestarem toda a cooperação ao Tribunal 
de Contas Europeu e ao Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF), bem como à 
Unidade de Inspecção Conjunta da ONU;

3. Questiona a canalização de fundos através do orçamento geral do governo ("apoio 
orçamental") por fundos fiduciários multidoador com contribuições do orçamento 
comunitário, quando se considera que o Afeganistão ainda não cumpre as condições para 
que a CE participe directamente num programa de apoio orçamental; considera que 
quando essas condições estiverem reunidas, o apoio orçamental deverá ser de carácter 
sectorial;

4. Chama a atenção para que o ICD prevê2 que os programas de apoio orçamental deverão 
ser acompanhados de auxílio aos esforços de países parceiros para desenvolver 
capacidades de fiscalização e auditoria e aumentar a transparência e o acesso do público à 
informação; frisa que este trabalho deverá também ser realizado quando o "apoio ao 
orçamento" é canalizado por outros doadores ou por fundos fiduciários multidoador;

5. Salienta a importância de se avaliar a cooperação comunitária no Afeganistão, conforme 
previsto pelo ICD3, para que as avaliações partam de bases sólidas, abranjam a 

                                               
1 JO L 378 de 27.12.2006, p. 41.
2 Artigo 25.°, n.º 1, alínea b) do ICD.
3 Artigo 33.º do ICD.
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coordenação entre doadores e incluam as vertentes das actividades empreendidas e da 
cadeia de resultados (produto, efeito, impacto); exorta a que os resultados das avaliações 
sejam utilizados na formulação das acções de cooperação subsequentes;

6. Manifesta a sua extrema preocupação perante os riscos a que os elementos que prestam a 
cooperação para o desenvolvimento no Afeganistão se encontram expostos, evidenciados 
pela morte em Agosto de 2008 de quatro desses elementos; considera que a segurança 
dos cooperantes civis é comprometida pela distinção nebulosa entre operadores militares 
e civis devido à utilização de Equipas de Reconstrução Provinciais militares para realizar 
acções de desenvolvimento nas províncias;

7. Lamenta que as relações entre agentes não estatais (ANE) e o Governo do Afeganistão 
nem sempre se processem da melhor forma e apela para que sejam feitos todos os 
esforços para melhorar essas relações; lembra igualmente a necessidade de estabelecer 
uma definição estrita de ANE sem fins lucrativos a nível nacional;

8. Recorda os problemas específicos enfrentados pelas mulheres do Afeganistão durante o 
regime talibã e subsequentemente1, e observa que as atitudes culturais instituídas nessa 
época só podem ser modificadas gradualmente; convida a Comissão a ter em conta os 
aspectos de género em todas as suas acções de desenvolvimento no país;

9. Salienta a importância de combater todas as formas de trabalho infantil, o tráfico e a 
violência contra crianças, e de melhorar a protecção social de menores no Afeganistão;  
exorta à introdução de programas de incentivo à escolaridade das crianças, incluindo a 
previsão de fundos para o pagamento de propinas escolares e para programas alimentares 
nas escolas;

10. Sublinha a grande importância da coordenação entre doadores no Afeganistão, 
nomeadamente no que se refere à harmonização dos procedimentos decorrentes dos 
sistemas dos países; insiste que estas e outras medidas para a eficácia da ajuda 
estabelecidas na Declaração de Paris sobre a Eficácia da Ajuda sejam inteiramente 
aplicadas no Afeganistão.

                                               
1 Descritos no ponto 33 da resolução do Parlamento Europeu de 8 de Julho de 2008 sobre a estabilização do 
Afeganistão: desafios para a UE e a comunidade internacional.
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